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ALGUNS CONCEITOS IMPORTANTES...

1 ORIENTADOR(A): Professor(a) do IF Baiano Campus Itapetinga que o acompanhará nas 
suas atividades de estágio, direcionando-lhe os caminhos a seguir durante sua trajetória de 
estágio e na escrita do relatório final;

5 PLANO DE ESTÁGIO: documento que indica seus objetivos e atividades a serem 
desenvolvidas durante a realização do seu estágio;

4 TERMO DE COMPROMISSO: documento que formaliza a sua condição de estagiário(a), 
ou seja, espécie de contrato que legaliza você junto ao IF Baiano e a Unidade Concedente;

3 SUPERVISOR(A) DE ESTÁGIO: funcionário(a) da empresa/propriedade que você estagia 
e que te acompanha nas atividades a serem desenvolvidas no estágio, ensinando o “jeito de 
fazer” as atividades;

2 UNIDADE CONCEDENTE: Empresa, propriedade ou órgão da administração pública que 
te oferece a vaga de estágio;

6 FOLHA DE FREQUÊNCIA: documento que indica: a) os dias; e b) os horários do estágio;

7 AVALIAÇÃO DO SUPERVISOR(A): ficha na qual o Supervisor(a) avalia seu desempenho 
no estágio, atribuindo notas a cada um dos itens nela presentes;

8 RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO: é um trabalho escrito. Com ele você descreverá as 
atividades realizadas no seu estágio.



  

1º Passo: buscar, no Setor de Estágio,
o requerimento.

→ Requerimento é o pedido para estagiar,
logo, deve ser assinado pelo requerente
(estudante).

IMPORTANTE: Preencha o requerimento
com letra legível. Não deixe de anotar
nenhuma das informações solicitadas.

COMO FAZER O ESTÁGIO?



  

→ No preenchimento, atentar-se especialmente para o segundo bloco de informações, 
conforme imagem abaixo.

→ IMPORTANTE: o(a) estagiário(a) poderá indicar, no máximo, 06 (seis) horas 
diárias como jornada (carga horária) de estágio, respeitando assim o art. 21 da norma 
de estágio do IF Baiano. Essas horas podem ser distribuídas pela manhã e/ou tarde nos 
casos de estagiários(as) menores de 18 (dezoito) anos.

→ Em alguns casos, o responsável pela empresa/propriedade poderá ser também o(a) 
supervisor(a) de estágio.



  

→ Logo abaixo de sua assinatura, há um campo chamado “Parecer da coordenação de 
curso”, conforme ilustração abaixo.

→ Você deverá entregar o requerimento total e corretamente preenchido para o(a) 
Coordenador(a) do seu curso que indicará se você atende aos pré-requisitos para 
estagiar.

→ Estando apto, o(a) Coordenador(a) do seu curso encaminhará o requerimento para o 
Setor de Estágio.

É IMPORTANTE VOCÊ PREENCHER O REQUERIMENTO 
CORRETAMENTE E COM LETRA LEGÍVEL, POIS, É A PARTIR DELE QUE 

O SETOR DE ESTÁGIO IRÁ PREENCHER O SEU TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO.



  

2º Passo: buscar no setor de estágio Termo de Compromisso e o Plano de Estágio.

→ Termo de compromisso (imagens abaixo) é uma espécie de “contrato” que legaliza 
sua situação junto ao IF Baiano e a Unidade Concedente (quem oferece a vaga de 
estágio). São impressas 03 (três) vias desse documento.



  

→ Plano de estágio é onde você indica os objetivos e as atividades que você desenvolverá 
durante o estágio. Para isso, consulte o(a) orientador(a) e o(a) supervisor(a) de estágio para 
preenchê-lo.



  

→ Quando o(a) Coordenador(a) encaminhar o seu requerimento para o Setor de 
Estágio, solicita-se 15 (quinze) dias corridos para confecção do Termo de Compromisso 
(em 3 vias). 

→ Ao retirar o Termo de Compromisso e o Plano de Estágio, você terá 15 (quinze) dias 
corridos para preencher e coletar as assinaturas necessárias (ver imagens a seguir).

Quem assina?
Proprietário da empresa,
fazenda ou responsável

por órgãos da
administração pública.

Quem assina?
Responsável legal pelo(a)
estudante estagiário(a),

caso seja menor de 18 anos.

Assinaturas a serem coletadas no Termo de Compromisso de Estágio

Quem assina?
Duas pessoas maiores
de 18 (dezoito) anos.



  

Assinaturas a serem coletadas no Plano de Estágio

Quem assina?
O(A) estudante estagiário(a).

Quem assina?
O(A) funcionário(a) que te acompanhará

nas atividades de estágio. 



  

3º Passo: Entregar, no Setor de Estágio, o Termo de Compromisso e o Plano de Estágio.

→ Após preencher o Plano de Estágio e coletar todas as assinaturas nele e no Termo de 
Compromisso, o(a) estudante estagiário(a) deverá entregar no setor de estágio:

a) 01 (uma) via do Termo de Compromisso com todas as assinaturas necessárias; 

b) Plano de Estágio preenchido e com todas as assinaturas necessárias; 

IMPORTANTE: Não será contabilizada a carga horária de estágio realizada 
antes da entrega destes documentos preenchidos e assinados no setor de estágio.

O SETOR DE ESTÁGIO TRABALHA COM AGENDAMENTO. PORTANTO, 
FIQUE ATENTO(A) AOS PRAZOS PARA RETIRADA E ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS.



  

4º Passo: Retirar a Folha de Frequência e a Avaliação do(a) Supervisor(a).

→ No ato da entrega do Termo de Compromisso e do Plano de Estágio, você receberá 
a Folha de Frequência e a Avaliação do(a) Supervisor(a), conforme ilustrações a seguir.

Folha de Frequência



  

Avaliação do Supervisor

SOMENTE DE POSSE DESTES DOIS FORMULÁRIOS É QUE VOCÊ PODE, 
DE FATO, INICIAR SUAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO;



  

→ Você tem até 90 (noventa) dias corridos para completar sua 
carga horária de estágio.

Mas, quanto tempo eu tenho para cumprir toda
minha carga horária de estágio?

Onde encontro essas informações?

→ Na cláusula segunda do Termo de Compromisso, conforme ilustração a seguir.



  

E se 90 (noventa) dias
não for suficiente?

→ Basta ir no Setor de Estágio entre 30 (trinta) e 15 (quinze) dias 
antes de vencer seu prazo e pedir o Aditivo (ilustração abaixo), 
estendendo seu prazo por mais 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de vencimento que consta no Termo de Compromisso.

Termo Aditivo ←



  

→ Na folha de frequência você registra sua presença no estágio. Ao final, peça o(a) 
supervisor(a) para assinar e datar no campo destinado a esse fim, conforme ilustração a 
seguir.

Quem assina?
O(A) funcionário(a) que te acompanhará

Nas atividades de estágio. 

5º Passo: Entregar, no Setor de Estágio, a Folha de Frequência e a Avaliação do(a) 
Supervisor(a) após o encerramento de suas atividades de estágio.

Verso da Folha de Frequência



  

→ Na folha de avaliação, o(a) supervisor(a) atribuirá notas para o seu desempenho no 
estágio, indicando a média ao final. Deverá ainda assinar e datar, conforme indicação a 
seguir.

Quem assina?
O(A) funcionário(a) que te acompanhará

Nas atividades de estágio. 

IMPORTANTE: APÓS FINALIZAR SEU ESTÁGIO, LEVE A FOLHA 
DE FREQUÊNCIA E A AVALIAÇÃO DO(A) SUPERVISOR(A) PARA 

O SETOR DE ESTÁGIO EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS.



  

6º Passo: Escrever e entregar a versão final do relatório no Setor de Estágio.

→ Após encerradas as atividades de estágio, é hora de focar na escrita do Relatório 
Final de Estágio.

→ Você tem, no máximo, 90 (noventa) dias para entregar a versão final do Relatório 
no Setor de Estágio. A contagem desse tempo se inicia no último dia previsto para o 
fim do seu estágio, conforme ilustrações a seguir.

Termo de Compromisso ←

→ Em caso de Termo Aditivo



  

HAVERÁ ATUALIZAÇÃO DA NORMA DE ESTÁGIO DO IF BAIANO EM 
2020. PORTANTO, FIQUE ATENTO(A) ÀS MUDANÇAS QUE OCORRERÃO.

ATENDIMENTO NO SETOR DE 
ESTÁGIO

 - 1º SEMESTRE 2020 -

DIAS HORÁRIOS
Terças-Feiras Tarde e noite

Quartas-Feiras 9:50 às 11:50

ATENÇÃO!!!

Dúvidas???

setor.estagio@itapetinga.ifbaiano.edu.br

Vá ao setor nos dias de atendimento ou entre em contato 
através do e-mail:



  

BOM ESTÁGIO!!!
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